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PARECER REGIMENTAL
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 226/2019 - Cria a Semana da Preservação do “Parque Ecológico da Cascata” em Sete Lagoas e dá outras providências. 
AUTORIA: Vereador João Evangelista Pereira de Sá

Relatório

A proposição acima referenciada, de autoria de membro desta Edilidade, objetiva criar a Semana da Preservação do “Parque Ecológico da Cascata” em Sete Lagoas.
O projeto foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.
Presentes na reunião os vereadores competentes da Comissão acima mencionada, respectivamente, Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (Presidente), Ver. Euro de Andrade Lanza (relator) e o Ver. José Pereira da Silva (vogal). Presentes também os membros da Procuradoria Geral do Legislativo, assessores de gabinetes e munícipes.

Fundamentação

           Os Municípios brasileiros, entes federados autônomos nos termos dos arts. 1º e 18 da Constituição Federal, são dotados de capacidade legislativa para disciplinar os assuntos de interesse local de forma privativa ou suplementar, conforme ditam os incisos I e II do art. 30 da Carta Federal.

 O Município pode, portanto, no exercício de sua competência legislativa própria, instituir dias e semanas dedicados a causas que são do interesse da população. Logo, é inegável que não há óbice à instituição da Semana da Preservação do “Parque Ecológico da Cascata” em Sete Lagoas.
             Assim sendo, como já dito, os Municípios podem instituir, por meio de lei, dias ou semanas destinados a causas de interesse da municipalidade, ancorados na sua competência para legislar sobre assuntos de interesse local, podendo a iniciativa partir da Casa Legislativa.

                                  Conclusão

[bookmark: _GoBack]           Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 226/2019 opinando os membros componentes da Comissão subscrevente pela votação e aprovação da matéria.
             Sala das Reuniões, 23 de maio de 2019.
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                                  Euro de Andrade Lanza
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                                  De acordo com o relator.
                                  
                                         Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
                                   Presidente


                                   José Pereira da Silva
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image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




